
Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias — 
Interpretação do artigo 3. o , alíneas a) e b), do Regulamento (CE) 
n. o 2152/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de Novembro de 2003, relativo ao acompanhamento das flo
restas e das interacções ambientais na Comunidade (Forest Fo
cus) (JO L 324, p. 1) — Conceitos de «florestas» e de «outros 
terrenos arborizados» — Definições divergentes no regulamento 

Dispositivo 

As disposições do artigo 3. o , alíneas a) e b), do Regulamento (CE) 
n. o 2152/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 
Novembro de 2003, relativo ao acompanhamento das florestas e das 
interacções ambientais na Comunidade (Forest Focus), que definem, 
para efeitos desse regulamento, os conceitos de «florestas» e de «terrenos 
arborizados», devem ser interpretadas no sentido de que não se opõem 
a disposições nacionais que contenham definições diferentes desses con
ceitos, no que respeita aos mecanismos que não sejam regidos por esse 
regulamento. 

( 1 ) JO C 102, de 01.05.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Tribunale 
di Firenze — Itália) — Camar Srl/Presidente del Consiglio 

dei Ministri 

(Processo C-102/09) ( 1 ) 

(«Acordos internacionais — Convenção de Yaoundé — 
Quarta Convenção ACP-CEE de Lomé — Cláusula de 

standstill — Imposição interna — Bananas») 

(2010/C 161/16) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Firenze 

Partes no processo principal 

Demandante: Camar Srl 

Demandada: Presidenza del Consiglio dei Ministri 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Firenze — Orga
nização comum dos mercados — Bananas — Compatibilidade 
com o artigo 14. o da Primeira Convenção de Yaoundé e com o 
regime das importações previsto pela Convenção ACP-CEE de 

Lomé de uma lei nacional que impõe um imposto sobre o 
consumo de bananas provenientes da Somália 

Dispositivo 

1. O artigo 14. o da Convenção de Associação entre a Comunidade 
Económica Europeia e os Estados africanos e Malgaxe, associados 
a esta Comunidade, assinada em Yaoundé, em 20 de Julho de 
1963, não se opunha a uma tributação das bananas originárias 
da Somália, como a instituída pela Lei n. o 986/1964, de 9 de 
Outubro de 1964. 

2. O órgão jurisdicional nacional não está obrigado a examinar os 
efeitos concretos dos aumentos de um imposto nas importações de 
bananas originárias da Somália, como o instituído pela legislação 
em causa no processo principal, comparando-os com a situação 
anterior a 1 de Abril de 1976, para apreciar a compatibilidade 
destes aumentos com a cláusula de «standstill» que figura no artigo 
1. o do Protocolo n. o 5, relativo às bananas, anexo à Quarta 
Convenção ACP-CEE, assinada em Lomé, em 15 de Dezembro 
de 1989. Contudo, os aumentos de tal imposto que se limitem a 
adaptá-lo à medida da inflação não são contrários a esta cláusula. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 22 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Symvoulio 
tis Epikrateias — Grécia) — Enosi Efopliston Aktoploïas 

e o./Ypourgos Emporikis Naftilías, Ypourgos Aigaíou 

(Processo C-122/09) ( 1 ) 

[Transportes marítimos — Cabotagem marítima — Regula
mento (CEE) n. o 3577/92 — Isenção temporária da aplicação 
deste regulamento — Obrigação dos Estados-Membros de não 
adoptarem, antes do termo do período de isenção, disposições 
que possam comprometer gravemente a aplicação do referido 

regulamento] 

(2010/C 161/17) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Enosi Efopliston Aktoploïas, ANEK, Minoikes gram
mes, N.E. Lésvou, Blue Star Ferries 

Recorridos: Ypourgos Emporikis Naftilías, Ypourgos Aigaíou
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Symvoulio tis Epikrateias — 
Interpretação dos artigos 1. o , 2. o , 4. o e 6. o , do Regulamento 
(CEE) n. o 3577/92 do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, 
relativo à aplicação do princípio da livre prestação de serviços 
aos transportes marítimos internos nos Estados-Membros (cabo
tagem marítima) (JO L 364, p. 7) — Isenção temporária da 
aplicação do regulamento — Obrigação dos Estados-Membros 
de não adoptarem, antes da expiração do período de isenção, 
disposições que possam comprometer a plena e completa apli
cação do regulamento — Direito dos particulares de invocarem 
as disposições do regulamento a fim de contestar a validade das 
disposições nacionais que tenham tal efeito 

Dispositivo 

Supondo que o legislador grego estava obrigado, durante o período de 
isenção de aplicação, na Grécia, do Regulamento (CEE) n. o 3577/92 
do Conselho, de 7 de Dezembro de 1992, relativo à aplicação do 
princípio da livre prestação de serviços aos transportes marítimos in
ternos nos Estados-Membros (cabotagem marítima), a abster-se de 
adoptar disposições que pudessem comprometer gravemente a aplicação 
plena e efectiva do referido regulamento a partir de 1 de Janeiro de 
2004, data em que terminou o referido período de isenção, essa 
aplicação plena e efectiva não está gravemente comprometida pelo facto 
de o mesmo legislador ter adoptado, em 2001, disposições contrárias 
ao referido regulamento, que têm carácter taxativo e permanente, não 
prevendo que caducam a partir de 1 de Janeiro de 2004. 

( 1 ) JO C 141, de 20.06.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Finanzgericht München — Alemanha) — Roeckl 
Sporthandschuhe GmbH & Co. KG/Hauptzollamt München 

(Processo C-123/09) ( 1 ) 

(Pauta aduaneira comum — Posições pautais — Classificação 
de luvas para equitação na Nomenclatura Combinada — 

Posição 3926 — Posição 6116) 

(2010/C 161/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht München 

Partes no processo principal 

Recorrente: Roeckl Sporthandschuhe GmbH & Co. KG 

Recorrido: Hauptzollamt München 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht München — 
Interpretação do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 
do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256, p. 1), 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1789/2003 da 
Comissão, de 11 de Setembro de 2003 (JO L 281, p. 1) — 
Produto têxtil cardado apenas num lado com o mero objectivo 
de reforçar a aderência de uma camada de plástico — Classifi
cação na subposição 3926 20 00 da Nomenclatura Combinada 

Dispositivo 

A Nomenclatura Combinada que constitui o Anexo I do Regulamento 
(CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, con
forme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1789/2003 da Comissão, 
de 11 de Setembro de 2003, deve ser interpretada no sentido de que 
luvas para equitação, como as que estão em causa no processo prin
cipal, compostas por uma matéria têxtil cardada apenas de um lado e 
recobertas por uma camada de plástico, em que o suporte têxtil é 
cardado de um lado e o lado cardado é, depois, totalmente recoberto 
por um revestimento de espuma de poliuretano que tem uma função 
essencial para a utilização das luvas como luvas para equitação, devem 
ser classificadas na subposição 3926 20 00 da NC. 

( 1 ) JO C 129, de 06.06.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 29 de 
Abril de 2010 (pedido de decisão prejudicial do Raad van 
State — Países Baixos) — Smit Reizen BV/Minister van 

Verkeer en Waterstaat 

(Processo C-124/09) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Regulamentos (CEE) n. os 3820/85 e 
3821/85 — Transportes rodoviários — Obrigação de registo 
— Períodos de repouso e outros períodos de trabalho — 
Tempo despendido para chegar ao local onde é tomado a cargo 
um veículo equipado com um aparelho de controlo — Conceito 

de “centro de exploração”»] 

(2010/C 161/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: Smit Reizen BV 

Recorrido: Minister van Verkeer en Waterstaat
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